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CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado

Ente Federado: Sousa/PB

CNPJ principal: 08.999.674/0001-53 - SOUSA

Data Pesquisa: 10/08/2021

Detalhamento do Item Legal: 5.1 - Aplicação Mínima de recursos em Educação

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação

Descrição: apresenta a regularidade quanto à aplicação, no exercício anterior, do percentual mínimo de 25% da sua receita na manutenção e
desenvolvimento do ensino. O cumprimento do requisito fiscal é válido até 30 de janeiro do exercício subsequente. Para fins de habilitação à celebração de
transferências voluntárias ou o seu aditamento é necessário comprovar a aplicação do percentual mínimo em educação apenas do último exercício
encerrado. Os dados devem ser inseridos no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), mantido pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE). O Siope então, com base nos dados informados, calcula o percentual aplicado e informa ao CAUC a aplicação
mínima de recursos em Educação. Para saber como resolver uma pendência neste item, acesse a aba Informações do CAUC e clique em PERGUNTAS
FREQUENTES - Relação de perguntas mais frequentes sobre o CAUC.

Descrição Técnica: art. 212 da Constituição Federal; art. 25, IV, § 1°, b da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; art. 22, VIII da Portaria Interministerial
nº 424, de 30/12/2016.

Forma de atualização: Automática

Último acesso à fonte: 10/08/2021

Informação de regularidade não foi atualizada para a data corrente.


